
INDICAÇÃO Nº 30/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

A colocação de botão de pânico nas UBS do Município.

O botão de pânico é um dispositivo de segurança projetado para acionar alertas
rápidos e silenciosos às centrais de monitoramento ou às autoridades competentes, sendo ideal
para situações de perigo, como roubos, invasões ou emergências médicas.

Pode consistir em um equipamento físico (botoeira) ou em um aplicativo móvel, a
ser instalado nas Unidades Básicas de Saúde e em repartições públicas. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 20 dias do mês de fevereiro de 2026.

ERASMO CARDOSO PEREIRA

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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